
GOVERNO MUNIC!PAL DE

PORTAL NORTE DE MATO GROSSO

PORTAR|A N.o 464/2025

De 17 de outubÍo de 2025.

JOÃO SALOMÃO PIMENTA, prefeito Municipal de Vila Rica,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Considerando a Art. 30,Xlll do Côdigo eleitoral; e o Art. 2e da lei 6.999/82; Resolução
TSE ne 23.52312017 ê demais legislaQões pertinentes as quais dispõe sobre a
requisição de servidores públicos pela JustlÇa Eleitoral e dá outras providências;

Considerando a Portaria/TRE-MT no 430/2025, que trata sobre a requisiÇão da
servidora;

RESOLVE:

Art. le- CEDER a servÍdora LUCIENE DIEL MARTINI, matÍÍcula 2895, inscrita no do
CPF sob o nq 043.358.631-l0, para prestar serviÇos junto à .l6B ZEIMT, pelo
perÍodo de 01(um) ano, iniciando em 08 de outubro de 2025.

Art. 2s - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Art. 3e - Ficam revooadas as disposiÇÕes em contráÍio.
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